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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal de Pedra Lavrada, Estado da Paraíba,
no dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), em decorrência do feriado nacional do Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra (20 de novembro), com base na Lei Orgânica Municipal, não se aplicando a serviços essenciais, que
deverão funcionar regularmente, cabendo aos dirigentes das respectivas secretarias organizar escalas para garantir o
pleno funcionamento das atividades consideradas essenciais, entrando o Decreto em vigor na data de sua publicação.
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